INDICAÇÃO Nº 
1835
, DE  2004 

A 7ª Vara da Comarca de Bragança Paulista foi criada pela Lei Complementar n° 877, de 29 de agosto de 2000 (artigo 22, inciso III), como a maioria das Varas tratadas no Projeto de Lei Complementar n° 22, de 2004.

A Comarca de Bragança Paulista, que abrange outros três municípios: Pedra Bela, Tuiuti e Vargem, além do Foro Distrital de Pinhalzinho, conta atualmente com 24.478 feitos, assim distribuídos: 10.239 cíveis, 4.251 da jurisdição criminal comum, 1.152 do Juizado Especial Criminal, 2.049 do Juizado Cível e 6.787 execuções fiscais, contando, ainda, com a seguinte distribuição mensal média: 634 feitos cíveis, 209 feitos da jurisdição criminal comum, 132 feitos do Juizado Especial Criminal, 193 feitos do Juizado Especial Cível e 317 execuções fiscais.

Com a criação do cargo de Juiz de Direito da 7ª Vara Judicial, torna-se viável sua especialização para Vara da Família e das Sucessões, com custo mínimo para o Egrégio Tribunal de Justiça, em virtude de possibilidade concreta de cessão de todos funcionários pelos demais Ofícios Cíveis, o que é altamente vantajoso em face das restrições orçamentárias ora existentes.

Ademais, a criação de uma vara cível especializada, além de desafogar as atuais varas cíveis em número de três, sobrecarregadas com intenso volume processual, possibilitará sem dúvida a distribuição de uma justiça mais célere e eficaz, sobretudo em área de grande relevância social, tais como alimentos, fundamentação bem anotada no projeto de lei complementar supracitado. 

Assim, ante o exposto,

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado as providências necessárias à criação de cargo de Juiz de Direito para 7ª Vara da Comarca de Bragança Paulista, bem como a criação do respectivo Ofício, com competência especializada para Vara da Família e das Sucessões.
Sala das Sessões, em
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